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LUANA MICHS^EJ^^OLÍVEIRA SILVA CACHO
Prefeita do Município de Nossa Senhora da Glória/SE

Maísa Feitosa Silva Dantas
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Art. 1o - Altera o nome da Biblioteca Municipal, deixando de ser
denominada de Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, passando a ser
denominada de "Biblioteca Municipal Professor Manuel Cardoso dos Reis".

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, EM 23 DE MARÇO DE 2021 E DO 93
ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

o ^^ '•.        ..      -:

LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora
da Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ALTERA O NOME DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL N1092
De 23 de março de 2021

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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Desenv
traçáo,
mento Adjunto

Nossa Senhora da Gléria (SE), em 23 de março de 2021.

CERTIFICO que a Lei Municipal N1092, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da
PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, para conhecimento geral.

CERTIDÃO

SILVA CACHO
Senhora da Glória / Sergipe

LUANA MiCHEL
Prefeita

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.qov.br, no
quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 23 de março de 2021.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, do Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA
CACHO, torna público que sancionou a Lei Municipal N1092, de 23 de
março de 2021, que altera o nome da biblioteca municipal de Nossa Senhora
da Glória, estado de Sergipe e dá outras providências.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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LEI MUNICIPAL N1092 De 23 de março de 202123/03/2021

Ai iRA O^NOMEDA BIBLIOTECA MU*NICIPAL DE NÒSS/^^N^RADAGLÕrÍa, ESTADO DE SERGIPETòÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PELO PRESENTE DOCUMENTO O USUÁRIO VEM A CONFIRMAR A INCLUSÃO DE UM NOVO DOCUMENTO E
SE COMPROMETE COM AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E A SEREM PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL
DESTE ÓRGÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO ABAIXO:

PROTOCOLO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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